
NOME CPF

Alcineia Liliam de Azevedo 916.474.524-49

Ana Paula Meira de Araújo 087.809.264-10

Bergully Oliveira de Araújo 072.290.524-67

Cheyla Caroline de Oliveira 070.747.424-81

Chirlene Felix dos Santos de Azevedo 078.443.324-09

Cledjane Lira de Oliveira 067.500.984-79

Delenice Vitória de Oliveira Fonseca 028.473.444-62

Dickça Crystianne Azevedo Silva 036.355.494-79

Diego Bruno Olinto de Araújo 053.173.214-25

Dirceu de Medeiros Mariz 062.696.634-58

Edson Santos de Azevedo 040.759.954-10

Fagner Azevedo da Cunha 969.264.904-06

Fagner Cleiton Silva Clemente 088.772.474-44

Genilson de Azevedo Pereira 761.147.674-20

Gilvanete Melo de Araújo 031.029.504-18

Iara Cristina Pereira de Araújo 082.558.954-04

Isaac Dantas de Medeiros 057.734.574-58

Jarina Maria da Cunha Batista 053.288.264-42

José Sergio de Medeiros 839.006.404-91

Joseilson Firmino dos Santos 875.286.224-00

Josivania Cunha de Medeiros Araújo 042.907.954-04

Jubiana Santos de Oliveira 022.691.844-08

Julice Gomes da Silva 045.623.324-50

Laio da Costa Dutra 074.186.904-79

Laize Karla de Lima 081.154.714-02

Marcia Maria do Nascimento 916.467.154-20

Marcus Cesar Nascimento de Azevedo 056.590.614-35

Maria da Conceição Cunha Batista 068.874.194-08

Marivaldo dos Santos de Medeiros 021.058.904-31

Matheus Azevedo da Silva Leão 079.100.644-11

Maxwell Azevedo do Nascimento 039.977.344-45

Milena Pereira de Medeiros 024.878.664-46

Nataly Inez Fernandes dos Santos 107.050.674-59

Pirajá Saraiva Bezerra Neto 074.044.674-62

Poliana Medeiros de Araújo 037.490.274-71

Rangel da Silva Melo 065.962.364-12

Renan Costa dos Santos 069.202.314-33

Sonia Costa de Medeiros 850.455.864-91

Wilame Carlos da Silva Dantas 072.530.244-51

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 527, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 65, V da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó/RN,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - EXONERAR os servidores abaixo relacionados de suas respectivas Gratificações:
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 30 de dezembro de 2024.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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